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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça

	Parecer CCJ n. º - 019/2019.


	Projeto de Decreto Legislativo n.º 003/2019
Autor: Vereador RICARDO EVANGELISTA LÍRIO
Ementa: “Concede a Medalha Escritor José Candido de Carvalho a Antônia Silva de Albuquerque.”. 


	Relator: Vereador Rodrigo Farah


	I – Relatório:


Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto de Decreto Legislativo em epígrafe. Lido na sessão, o projeto foi encaminhado para esta Comissão de Constituição e Justiça proferir parecer conforme o artigo 87 do Regimento Interno.

	II – Voto do Relator



Pretende o Nobre Vereador, nos termos do artigo 115, III, combinado com o artigo 295 do regimento Interno da Câmara Municipal de Niterói, conceder a Medalha José Candido de Carvalho a Antônia Silva de Albuquerque.

A presente proposição preenche os requisitos legais elencados na Resolução 1.082/1981.

Em vista do exposto, o voto é favorável.

	III – Conclusão



A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, Vereador Rodrigo Farah, FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo em epígrafe.

Sala da Comissão, 19 de março de 2019.
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